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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.097/2022 

 

LICITAÇÃO NÃO EXCLUSIVA 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretarias. 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO/SP, com sede na Avenida 21 de Março, 

304, Centro, cidade de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

46.634.317/0001-80, através de seu Prefeito Municipal Dr. JEFFERSON LUIZ MARTINS, 

brasileiro, casado, inscrito no documento de identidade RG. nº 3.512.319-9/SSP/SP, e do 

CPF/MF sob nº 575.551.849-15,TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 

PREÇO POR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h do dia: 24/10/2022  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 10h do dia: 24/10/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h 40 min do dia: 24/10/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em 

sentido contrário. 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para gerenciamento de 
transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados objetivando a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização 
de orçamento de materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para 
atendimento da frota de veículos e equipamentos operacionais. Todas as transações 
devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema 
Informatizado via WEB. 
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2.2. A presente licitação terá como valor global total estimado de: R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), valor incluso da taxa administrativa, pelo período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por até 60 meses. Por ser tratar de valor estimado não 

necessariamente deverá ser gasto o total desse valor. 

 
2.3. A licitação será por menor preços da taxa de administração, observando as 

exigências contidas neste edital. 

 

DESCRIÇÃO VALOR ANUAL 

Manutenção Preventiva, Corretiva e Peças R$ 2.000.000,00 

Valor total sem incidência da taxa de 
administração 

R$ 2.000.000,00 

Taxa de Retenção % 

Taxa de Administração % 

Valor total com incidência da taxa de 
administração 

R$ 

 

2.4. A média de taxa de administração apurada, conforme orçamentos apensos aos 

autos é de 1,67 %. A administração não pagará taxa percentual maior que a média 

apurada, podendo o licitante ofertar taxa negativa. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de 

Compras Eletrônicas da BLL (www.bll.org.br). 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de 

Barra do Turvo/SP, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas da BLL(www.bll.org.br). 

 

3.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame 

serão disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Barra do turvo, em 

www.barradoturvo.sp.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas da BLL 

(www.bll.org.br); e publicadas no Diário Oficial do Município – diário eletrônico – 
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www.barradoturvo.sp.gov.br. As demais condições constam no presente edital, seus 

anexos e minuta do contrato. 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO CONFORME LEI COMPLEMENTAR 

147/2014 

5.1. Poderão participar deste certame as empresas com ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação e que preencherem a todas as exigências constantes deste 

Edital. 

 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 

8.666/93, assim também, nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002; 

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93; 

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5.2.1. As alíneas “a” e “b” do subitem 5.3. encontram amparo na SÚMULA Nº 51.A 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem 

seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo 

que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 

8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de 

governo do órgão sancionador. 

 

5.3. A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de 

declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 

 

5.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Portal de Compras Eletrônicas da BLL). 

 

5.5. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através 

de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas daBLL, em tempo hábil, antes 

do horário fixado no edital para o encerramento de recebimento das propostas. 
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5.6. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo 

com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

 

5.7. A PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO TURVO está isenta de quaisquer custos 

de operacionalização sobre o uso do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) do 

participante os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a 

promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

(Licitante/ Portal de Compras Eletrônicas bll) referentes à utilização dos recursos de 

tecnologia da informação. 

 

5.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo 

tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, 

além da apresentação do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do 

ANEXO II, deverão quando do cadastramento da proposta inicial de preços a ser 

digitado no sistema, informar no campo próprio sua condição como empresa (ME 

ou EPP) 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as atribuições, constantes das Leis aplicáveis à matéria. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO PORTAL DE 

COMPRAS ELETRÔNICAS DO COMPRAS BR 

 

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas da BLL, a 

qual por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

7.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

7.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa do Portal de Compras Eletrônicas BLL. 

 

7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Portal de Compras Eletrônicas BLL a responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.6. O licitante interessado deverá observar o Art. 19 do Decreto Federal nº 

10.024/2019: 

 

“Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

I - Credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, no 

sistema eletrônico utilizado no certame;1 

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

VI - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio.” 

 

8. PARTICIPAÇÃO 

8.1. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da 

proposta de preços e inserção dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

 

8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

                                                      
 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 
 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 
Departamento de Compras de Licitações 

 

 

 

8.3. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou 

no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante e aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

8.3.1. Não se considera identificação do licitante, as informações que integrem a 

documentação anexada ao sistema, quando exigidos por força do edital e integrantes 

da proposta, tais como: planilhas, fichas técnicas, catálogos, entre outros, pois nos termos 

do decreto federal 10.024/2019, estes somente serão acessíveis aos demais 

participantes e ao Pregoeiro após a finalização da fase de lances, não prejudicando a 

disputa. 

 

8.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta 

do(s) crédito(s) orçamentário(s) sob a(s) classificação (ões) funcional(is) programática(s) e 

categoria econômica abaixo discriminadas. 

 

9.2. A ficha orçamentária será indicada conforme disponibilidade da Secretaria 

requisitante. 

 

10. FICHA: 18 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      Unidade:- 01 

-  (SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE) -  Dotação Orçamentária:- 

04.122.0002.2003.00003.3.90.30.00 -   (material consumo). 

 

11.   FICHA: 29 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      Unidade:- 

02 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO) -  Dotação Orçamentária:- 

04.122.0062.2006.00003.3.90.30.00 -   (material consumo). 

 

12. FICHA: 73 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 
04 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO) -  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 20.606.0118.2051.0003.3.90.30.00 -   (MATERIAL 
CONSUMO) 
 

13. FICHA: 95 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 
05 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) -                                   Dotação 
Orçamentária:- 12.306.0082.2011.0003.3.90.30.00 -   (MATERIAL CONSUMO). 

 
14. FICHA: 110 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

05 -  (secretaria municipal de educação) -   Recurso Próprio                       
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 12.361.0072.2046.0003.3.90.30.00 -   (MATERIAL 
CONSUMO). 

 
15. FICHA: 112 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

05 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) -   RECURSO PNATE-          
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 12.361.0072.2046.0003.3.90.30.00 -   (MATERIAL 
CONSUMO). 

 
16. FICHA: 149 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

06 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS) -                       
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 04.122.0065.2023.00003.3.90.30.00 -   (MATERIAL 
CONSUMO). 

 
17. FICHA: 189 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

08 -  (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL) -                      
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 08.244.0067.2031.00003.3.90.30.00 -   (MATERIAL 
CONSUMO). 

 
18. FICHA: 213 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

10 -  (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) -   RECURSO PROPRIO) 
10.301.0069.2034.00003.3.90.30.00 -   (MATERIAL CONSUMO) 
 

19. FICHA: 213 –     ORGÃO 02 :- PREFEITURA MUNICIPAL                      UNIDADE:- 

10 -  (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) -   RECURSO DO FNS) 

10.301.0069.2065.00003.3.90.30.00 -   (MATERIAL CONSUMO) 

 

20. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

20.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 

solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 

reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

20.2. A pretensão referida no subitem 10.1 será formalizada por meio de requerimento 

endereçado à Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de Licitação, o qual 

deverá ser encaminhado preferencialmente através do e-mail 

licitacao@barradoturvo.sp.gov.br;ou ainda, protocolado na Secretaria Municipal de 

Administração, situada à Avenida Vinte e Um de Março,  304 – Centro – Barra do 

Turvo/SP – CEP 11955-000, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 

 

20.3. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. O telefone para contato é (15) 3578-9444. 

 

20.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

20.4.1. Os esclarecimentos passarão a integrar os autos do PREGÃO. 

 

20.5. A resposta será encaminhada ao interessado pelo mesmo meio da apresentação 

do seu pedido. 

 

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

 

21.2. Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

 

21.3. As medidas referidas no subitem 11.1 poderão ser formalizada por meio de 

requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Administração, situada à Avenida 

Vinte e Um de Março,304 – Centro – Barra do Turvo/SP – CEP 11955-000, das 08h00min 

às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 

 

21.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, que além de 

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.5. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem 

em modificação do ato convocatório do PREGÃO, além da alteração decorrente, resultará 

na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

22. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PELO LICITANTE. 
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22.1. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br, concomitantemente com os 

documentos de habilitação,a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

22.1.1. A etapa de que trata o subitem 12.1. será encerrada com a abertura da 

sessão pública. 

 

22.2. O envio da proposta, catálogos (quando solicitado), acompanhada dos documentos 

de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no subitem 12.1., ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

22.3. Os licitantes deverão anexar os catálogos e documentos de habilitação em campo 

próprio disponível no sistema. 

 

22.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

22.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem12.4. sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital. 

 

22.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

22.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

22.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

22.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances. 

 

22.10. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme 

disposto no preâmbulo deste edital. 

 

22.11. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
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eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa 

não credenciada como sua representante. 

 

22.12. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico.  

 

22.13. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

23. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

23.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, 

aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de apresentação de declarações e 

documentos de habilitação. 

 

23.2. A licitante deverá observar os descritivos do(s) item(ns), constante deste edital e 

seus anexos, bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de 

proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as 

exigências do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas 

disposições. 

 

23.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, 

sendo que os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam 

ou venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades 

inerentes e/ou localização geográfica. 

 

23.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos 

produtos licitados na forma estabelecida no contrato, incluindo todos os tributos incidentes, 

taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), 

transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, instalação e aplicação, quando for 

o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos 

produtos. 

 

23.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

23.6. Todas as despesas, ocorrências e riscos envolvendo os profissionais da 

contratada, durante a execução dos serviços/entrega de materiais e/ou motivados por 
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esta, são de inteira responsabilidade da contratada. 

 

23.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita entrega do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

23.8. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

 

23.9. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

23.10. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à 

Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou 

discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas. 

 
23.11. No preenchimento da proposta eletrônica a empresa deverá apresentar 

proposta para os itens que compõe o lote único(o sistema multiplicará os valores 

unitários pelas quantidades e irá compor o valor global), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 

da proposta. 

 
23.11.1. A licitante deverá para fins de formulação da proposta, considerar a taxa a 

ser aplicada sobre o valor total estimado para os serviços objeto desta licitação, que 

resultará o valor global de sua proposta. Devido às peculiaridades no sistema, a licitante 

terá de registrar (no sistema) somente o valor global ao qual resultou. Será aceita 

proposta com valor zero de taxa de administração, o que indica que a CONTRATADA não 

repassará o custo de administração para a CONTRATANTE e ainda, na hipótese da taxa 

de administração ser inferior à zero, ou seja, taxa de administração negativa, a 

CONTRATADA descontará esta, sobre os preços, por ocasião dos faturamentos; 

 

23.12. No campo “marca” poderá ser preenchido com uma das 

seguintes informações: “Serviço”, “Marca Própria” ou “Não se Aplica”, sendo vedada a 

identificação do participante. 

 

23.13.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para os itens deste 

Edital. 

 

23.14. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas 

contidas no ANEXO I. 
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23.15. A cotação de duas marcas para o mesmo item ou opcional de marcas, 

acarretará na desclassificação do licitante para o item. 

 

23.16. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

23.17. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má fé. 

 

23.18. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 

24. DA HABILITAÇÃO 

24.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da melhor oferta, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

b) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo(www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 

 

24.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

24.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, será diligenciado para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas. 

 

24.1.3. A tentativa de fraude será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

24.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
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desclassificação. 

 

24.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

INABILITADO, por falta de condição de participação. 

 

24.2. O Pregoeiro examinará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anexados pela 

detentora da melhor oferta em campo próprio, sendo estes os seguintes: 

 

24.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Cédula de identidade; 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

24.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual: Para as licitantes com sede no 

Estado de São Paulo, poderá ser apresentada a Certidão Negativa ou positiva com efeitos 

de negativa de Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

Sendo a licitante de outro Estado, deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com 
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Efeitos de Negativa da Fazenda Estadual correspondente. Os documentos deverão estar 

dentro do prazo de validade; 

 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante – Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais (MOBILIÁRIOS), dentro do prazo de validade; 

 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do 

“CRF” – Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo 

de validade; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, com data de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da 

data de sua expedição. 

 

24.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, 

expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida 

no domicílio do(a) licitante; 

 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 

SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser 

exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.” 

 

 

24.2.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível ou similar, com o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de 

no mínimo 01 (uma) certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços semelhantes às 
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licitadas; 

 

24.2.5. DECLARAÇÕES 

a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração 

hábil, nos termos da Lei, conforme modelo do ANEXO II, caso o(a) proponente pretenda 

usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas em Lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, 

a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação; 

 

a.2) A falta de apresentação da declaração exigida no subitem 14.2.4. alíneaa)ou sua 

imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (Conforme modelo do ANEXO III) abrangendo as 

seguintes informações: 

 

 Declaração que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 

 Declaração da licitante que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua 

o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 Declaração da licitante assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera do Governo; 

 Declaração da licitante de conhecimento das informações e que aceita todas as 

condições do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

 Declaração da licitante que não possui servidor público municipal no quadro 

societário da empresa; 

 Indicação do responsável que assinará o contrato e Termo de Ciência e Notificação, 

com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se 

procurador o instrumento de mandato. Indicação dos dados bancários da empresa (banco, 

agência e conta corrente). 

 

24.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

24.3.1. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por 
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seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.3.2. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet 

junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 

obtidos por este meio eletrônico, devendo para todos os fins, constar as chaves de 

autenticação para que se possa verificar a autenticidade dos mesmos. 

 

24.3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e 

preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

24.3.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

24.3.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data da abertura da sessão pública virtual, exceto a certidão de falência e 

concordata que tem validade de até 180 (cento e oitenta) dias. 

 

24.3.6. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, 

numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

 

24.3.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome 

e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.3.8. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na 

sessão acarretará a INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, 

quando se aplicará o disposto no subitem 16.3.9.deste edital. 

 

24.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e ou trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

24.3.9.1. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à 

microempresa ou empresa de pequeno porte será concedido um prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
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certame, para apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeitos de negativas, sendo este prazo prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. Estas certidões deverão ser 

apresentadas em formato digital, via sistema. 

 

24.3.9.2. A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02 ou revogar a 

licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 

 

24.3.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico. 

 

25. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

25.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

25.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital 

ou legislação em vigor, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

25.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

25.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

25.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

25.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

25.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 
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25.8. Os lances deverão ser formulados em campo próprio, sobre os valores unitários, 

distintos e decrescentes. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

25.9. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 

25.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

será de R$ 100,00 (cem reais). 

 

25.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

 

25.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

25.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

25.14. O Pregoeiro disponibilizará o lote para disputa, o qual terá etapa de lances com 

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

25.15. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 15.14 será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

25.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens15.14 e 15.15, a 

etapa de lances encerrar-se-á automaticamente. 

 

25.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

25.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

Municipalidade. 

 

25.19. O descumprimento do disposto no subitem 15.18 implicará a não contratação. 
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25.20. Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante. 

 

25.21. No caso da proposta ser cadastrada erroneamente, tal valor não poderá ser 

corrigido após o término do cadastro, ficando a critério do PREGOEIRO, proceder à 

desclassificação da licitante para o item e/ou proposta. 

 

25.22. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. O sistema permite o registro de lances que sejam superiores ao 

menor valor, que ficarão registrados em ordem decrescente de valor. 

 

25.23. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

25.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

25.25. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

25.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

25.27. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas 

pelo PREGOEIRO, para verificar se estão em conformidade com os preços e custos 

estimados para a contratação. 

 

26. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

26.1. Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

26.2. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para fins de aplicação do disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

26.3. Nas condições do subitem 16.2, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

26.4. A microempresa e empresa de pequeno de porte melhor classificada nos termos do 

subitem 16.3. terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

26.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

26.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no intervalo estabelecido no subitem 

16.3., será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

26.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, se não houver licitante que 

atenda à primeira hipótese (subitens 16.2. à 16.4.), o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

a) Produzidos no País; 

 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

26.8. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
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26.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

26.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

 

26.11. A negociação do subitem 16.10 será realizada por meio do sistema eletrônico, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

26.12. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

26.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado. 

 

26.14. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

26.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

 

26.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

26.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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26.18. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

devidamente justificada do licitante, formulada antes do final do prazo e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

26.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ou do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

declarações, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

26.20. Após negociação e aceitação da melhor oferta pelo Pregoeiro, será procedido à 

abertura dos documentos relativos à Habilitaçãoda proposta ou lance de menor preço. 

 

26.21. Os documentos relativos à Habilitação,serão os anexados pelo licitante no 

momento do cadastramento de sua proposta. 

 

26.22. A não apresentação dos documentos que trata osubitem 16.21, em momento 

oportuno, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade, acarretará a 

INABILITAÇÃO do participante, sendo vedada a realização de diligência para 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da proposta, sem prejuízo da realização de diligência destinada a esclarecer e/ou 

complementar documentação tempestiva e formalmente já entregue. 

 

26.23. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 

observado o prazo disposto no subitem 16.17. 

 

26.24. Na hipótese de contratação de serviços/mercadorias comuns em que a legislação, 

edital e/ou Pregoeiro exija apresentação de planilha de composição de preços, esta 

deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no subitem 16.17 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 

26.25. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

 

26.26. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 
 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 
Departamento de Compras de Licitações 

 

 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.27. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 16.26, e análise dos 

documentos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, e somente será reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

26.28. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências dos documentos de Habilitação, o PREGOEIRO examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 

participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta etapa o PREGOEIRO poderá negociar com 

o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

26.29. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

26.30. Após atendimento aos documentos de Habilitação, a empresa detentora da melhor 

oferta será declarada vencedora, e o Pregoeiro, se for o caso, poderá solicitar 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

26.31. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

27. DOS RECURSOS 

27.1. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente. 

 

27.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte quando for o caso, 

o Pregoeiro informará via “chat” a data de abertura para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de interpor recursos de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. Os proponentes poderão manifestar 

suas motivações a partir da data e horário informados pelo Pregoeiro pelo prazo de até 

15 (quinze) minutos em campo próprio do sistema. 
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27.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

27.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

27.5. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

27.6. Uma vez admitido o recurso será concedido ao recorrente o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para, se desejarem, apresentar contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

 

27.7. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

 

27.8. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

28. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

28.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

28.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

28.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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28.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 
28.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), 

disponibilização do Comunicado no Portal BLL e site da Prefeitura Municipal, 

www.barradoturvo.sp.gov.br, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

29. DA ADJUDICAÇÃO 

29.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte do(a)(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo 

ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) 

vencedor(es)(as). 

 

29.2. Neste caso,o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à 

autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput 

do art. 17. do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

29.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos 

termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  

 

30. HOMOLOGAÇÃO 

30.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

30.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 

proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato e Termo de Ciência e 

Notificação, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

31. DA CONTRATAÇÃO 

31.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada, mediante assinatura do 

Contrato e Termo de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os 

ANEXOS IV e V do presente ato convocatório. 

 

31.2. Não sendo assinado o Contrato, poderá a Administração convocar o outro 

proponente classificado, observada a ordem da classificação, para assinar o Contrato nas 

mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada 

a ampla defesa e o contraditório. 
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31.3. No ato da assinatura do Contrato, a CONTRATADA se obriga a assinar o Termo 

de Ciência e Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, conforme Instrução nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

 

31.4. Será enviado o Contrato e Termo de Ciência e Notificação (conforme respectivas 

Minutas constantes nos ANEXOS IV e V em formato PDF, à proponente adjudicatária 

através do e-mail contido no cadastro de dados do Sistema do Portal de Compras 

Eletrônicas BLL. 

 

31.5. A CONTRATADA deverá assinar o CONTRATO e TERMO DE CIÊNCIA E 

NOTIFICAÇÃO, em 3 (três) vias, após, postar nos correios e devolver devidamente 

assinada à Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, sito à Avenida Vinte e Um de Março, 

304 – Centro – Barra do Turvo/SP – CEP 11955-000. 

 

31.6. O prazo para assinatura do contrato será de até 5 (cinco) dias, e a postagem após 

assinatura deverá ser de no máximo 2 dias. A CONTRATADA deverá encaminhar por e-

mail o comprovante do envio do contrato nos correios, para rastreamento. Encaminhar 

comprovante para licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 

 

31.7. Para a assinatura do Contrato e para as eventuais contratações, a CONTRATADA 

deverá estar regular perante à Previdência Social e FGTS, podendo, para tanto, a 

Administração verificar, por meio da internet, a regularidade com a Seguridade Social 

(INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de 

Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 

 

31.8. A Contratada deverá manter as condições de habilitação consignadas no edital, 

durante a vigência do Contrato. 

 

31.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato nas mesmas condições de sua oferta, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

32. DA VIGÊNCIA 

 

32.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida pela 

Autorização dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
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desde que seja mais vantajoso para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, 

nos termos do Artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

32.2. O término da vigência deste contrato, não desobriga a CONTRATADA e 

CONTRATANTE no cumprimento das condições estabelecidas no termo de referência, 

em especial. 

 

33. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 

33.1. Para prestação do serviço a CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, 
junta a CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção web, que 
possibilite o acompanhamento da aquisição, objeto deste pregão, através de uma rede 
credenciada, propiciando a CONTRATANTE gestão e controle detalhado das 
informações, conforme especificados no Termo de Referência. 
 
33.2. A contratada deverá prestar os serviços conforme constante do Termo de 
Referência Anexo I do edital. 
 
 

34. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

34.1. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização 

de sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, 

podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição, 

assim também, como sua complementação, caso não estejam em números efetivamente 

contratados.  

 

34.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

34.3. Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento do(s) produto(s), objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de Frota 

através dos seu Secretário ou pessoa responsável por ele indicado, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 

seus fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação 

geral e controle. 

 

34.4. Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições:  

 

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer imperfeições 

ou desacordos com as especificações e exigências do edital; 

 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 

impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.  
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34.5. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

34.6. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação de itens, a 

Prefeituranotificará imediatamente a Contratada, para que a troca ocorra no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para a 

rescisão do contrato, assim também como possível aplicação de penalidades. 

 

34.7. Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e 

despachos inerentes aos itens a serem substituídos. 

 

34.8. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

34.9. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se 

manifestado quanto à recusa dela. 

 

34.10. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do 

funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la 

para pagamento junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento. Constatada 

irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a nota fiscal será devolvida 

à Contratada. 

 

34.11. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às 

expensas da CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou 

substituição em prazo fixado pela PREFEITURA. 

 

34.12. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de 

ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e 

necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento 

definitivo e nem exonerará a CONTRATADA das obrigações de reparar danos eventuais 

ocorridos pelo uso do referido objeto. 

 

34.13. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de 

pagamento, voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for 

substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal interrupção, independentemente do 

número de vezes que o objeto for recusado no recebimento provisório e houver a 

necessidade de sua substituição. 
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34.14. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA 

OU A TERCEIROS. 

 

34.15. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA 

com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 

34.16. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, 

não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

34.17. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados 

à quantidade e qualidade dos produtos contratados. 

 

34.18. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATADA poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição/complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

35.  DA GARANTIA 

35.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou 

defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob 

pena de incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por todos os encargos 

decorrentes disso. 

 

35.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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35.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

36. DA FORMA DE PAGAMENTO 

36.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue, no local a ser 

indicado pela Secretaria interessada. O documento fiscal deverá ser do 

estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

 

36.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota do Empenho. 

 

36.3. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento do objeto deste pregão. 

 

36.4. A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento 

do objeto por parte da Contratante. 

 

36.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

36.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

 

37. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

37.1. Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços e 

somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

37.2. Havendo prorrogação de contrato, o preço poderá será reajustado a partir do 13º 

(décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por 

base o índice vigente do mês da apresentação da proposta em relação ao do mês do 

reajustamento devido. 

 

38. DA DISPENSA DE GARANTIA 

38.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
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39. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

39.1. DOS DIREITOS 

 

39.1.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

 

39.2. DAS OBRIGAÇÕES 

39.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o 

fornecimento dos produtos; 

 

d) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação do(s) produto(s); 

 

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

 

39.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do 

Edital de licitação, responsabilizando-se pela exatidão do fornecimento, obrigando-se a 

reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades; 

 

b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, 

durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 

 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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e) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de 

cumprimento e responsabilidade exclusivas da Contratada, devendo esta apresentar 

durante a execução dos contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, 

em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e 

quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 

empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 

Prefeitura;  

 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 

 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

 

h) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel cumprimento do 

objeto licitado; 

 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 

ocorram; 

 

k) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e 

Contrato;  

 

l) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 

produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições editalícias; 

 

m) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vendidos; 

 

n)  A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros na execução deste Contrato; 
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o)  Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são de 

cumprimento e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA; 

 

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 

facultada a supressão além desse limite; (quando for o caso). 

 

40. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

40.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

40.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

40.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

 

40.1.3. apresentar documentação falsa; 

 

40.1.4. fazer declaração falsa; 

 

40.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

40.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

40.1.7. não mantiver a proposta; 

 

40.1.8. cometer fraude fiscal; 

 

40.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

 

40.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 

Lei nº 8.666/93 e a apresentação, quando for o caso, de amostra falsificada ou 

deteriorada. 

 

40.3. Também se considera comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

40.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
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subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

40.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

40.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

40.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

 

40.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento, 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

40.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

40.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

40.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

40.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

40.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

40.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 

Minuta do contrato anexa a este Edital. 

 

41. DA RESCISÃO 

41.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
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previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

41.2. O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e  

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

41.3. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos 

produtos pela CONTRATANTE na forma que ela determinar. 

 

41.4. A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos 

de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

42. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

42.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

42.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

42.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

42.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

43. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I  - Termo de Referência; 

            ANEXO II  -Modelo de Declaração de ME e EPP; 

 ANEXO III -Modelo de declaração Conjunta; 

 ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 ANEXO V - Termo de Ciência e Notificação 

 ANEXO VI - Termo de Adesão – BLL 

 ANEXO VII - Custo pela utilização do sistema; 

 

 

Barra do Turvo, 06 de outubro 2022. 

 

 

 

 

Jefferson Luiz Martins 

Prefeito Municipal 
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GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2022. 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Trata-se do gerenciamento de transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados objetivando 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização de orçamento de 

materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para atendimento da frota de veículos e 

equipamentos operacionais. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação 

e operação de Sistema Informatizado via WEB. 

1. DA REDECREDENCIADA 

1.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 
05 (cinco) 
estabelecimentoscredenciadosformadaporoficinasmultimarcas,autopeças,distribuidorasdepeças e 
concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva nas 
cidades abaixo relacionadas situadas no Estado de São Paulo e na cidade de Curitiba/PR, bem 
como serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de guincho/reboque 24 
horas por dia e 7 dias por semana em todo território nacional, obrigatoriamente nas quantidades 
mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas no prazo especificado no 
Item7.1: 
I- REGISTRO/SP  

II- SAO PAULO/SP  

III- SANTOS/SP 

IV- CURITIBA/PR  

V- CAMPINAS/SP 

VI- SOROCABA/SP VII- BARRETOS/SP  

VII- VIII- BAURU/SP 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

2.1 A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada garantirá a prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da 
CONTRATANTE, observando as especificações que incluem: 
a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do 
fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe dos órgãos/entidades Contratante. 

 

São exemplos de manutenção preventiva: 

· 1-Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 
· 2-Troca de óleo de motor,câmbio e diferencial, óleo de freio,líquido de 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 
 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 
Departamento de Compras de Licitações 

 

 

arrefecimento; 
· 3- Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 
· 4-Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança 
(triangulo sinalizador,chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador,etc; 
· 5- Substituição de itens do motor; 
· 6- Limpeza de motor e bicos injetores; 
· 7-Regulagens de bombas e bicos injetores; 
· 8- Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 
· 9- Revisão de fábrica; 
· 10- Outros Serviços constantes no manual dos veículos 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em 
oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 
períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos 
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. 

 

São exemplos de manutenção corretiva: 

· Serviços de retífica de motor; 
· Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
· Serviços de instalação elétrica; 
· Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
· Serviço de conserto de pneus 
· Capotaria; 
· Tapeçaria; 
· Borracharia; 
· Recapagem de pneus; 
· Serviços em suspensão do veículo 
· Chaveiro; 
· Funilaria e pintura; 
· Serviços de troca de vidros; 
· Serviços no sistema de arrefecimento; 
· Serviços no sistema de ar-condicionado; 
· Aferição do sistema de tacógrafos 
· Serviço de Socorro inloco 

- Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental 

veicular; 

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em 
território nacional. 
2.2 Os estabelecimentos da rede credenciada devem atender às necessidades de 
manutenção da frota dos veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO em regime de: 
a) Assistência a uma ou a multimarcas de veículos Leves, Pesados e maquinários; 
b) Assistência a uma ou mais categorias de veículo leves, pesados e maquinários; 
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c) Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo 
leves, pesados e maquinários. 
2.3 Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos órgãos e 
entidades contratantes a rede credenciada deve: 
2.4 Confeccionar Check-
list,dositenseacessórionointeriordoveículonomomentodorecebimento e entrega do mesmo. 
2.5 Registrar no sistema de gestão o orçamento da manutenção, bem como as 
reduções em seus valores, que será validado pela equipe especializada da Contratada e 
encaminhado ao gestor da frota para a aprovação; 
2.6 Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e 
materiais necessários à manutenção da frota de veículos dos órgãos/entidades contratantes; 
2.7 Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o 
emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as 
especificações de fábrica/montadora, devolvendo o veículo em perfeitas condições de 
funcionamento; 
2.8 Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 
substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão 
verificados pela equipe especializada e pelo gestor da frota e/ou comissão especialmente 
designada pelos órgãos/ entidades contratantes, se necessário ou solicitado. 
2.9 Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de erros ou 
falhas nos serviços por ele prestados, que for em identificado sem inspeção de vistoria e/ ou laudo 
técnico nos respectivos veículos. 
2.10 Proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os 
certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

3. DO SOFTWARE DACONTRATADA 

3.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no 
entendimento desta Administração Pública quanto à solução de software para o controle das 
manutenções no âmbito do Poder Executivo. 
3.1.2. O Orçamento inicial deverá ser aberto pelo gestor da frota da Contratante e 
este direcionado para as empresas credenciadas elaborarem com os devidos custos de peças, 
serviços, tempo para realização dos serviços e garantia a ser fornecida em relação ao serviço 
prestado/peça disponibilizada. O Orçamento inicial deverá ser aberto pelo gestor da frota da 
Contratante e este direcionado para as empresas credenciadas com os itens e serviços já 
preenchidos; 
3.1.3. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as 
empresas credenciadas, onde forem feitas as manutenções deverão elaborar previamente, para 
análise da CONTRATANTE, orçamento relativo a cada um dos serviços a ser emprestados, 
denominado Ordem de Serviço (OS). 
3.1.4. A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, 
modelo,placa,Órgão, data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de 
peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome com número funcional do servidor 
responsável pela entrega do veículo, nome com número funcional do servidor responsável pela 
retirada do veículo, data de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do 
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aprovador, nº nota fiscal correspondente ao serviço,etc. 
 
3.1.5. Dentre outros requisitos o softwar e deverá: 

3.1.5.1. Ser acessível, via Web, 24(vinte e quatro) horas por dia em navegadores 
padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome ou outro mais 
modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento 
on line para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem 
como para consultas, relatórios e gráficos. 
 
3.1.5.2. O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo 
em 3 níveis hierárquicos. Por exemplo: 
a) Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter acesso às informações das 
manutenções aprovada OU reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, 
porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas 
financeiras ou limite de alçada. 
b) Gestorde Frota do Órgão:deverá aprovar e ter acesso às informações das 
manutenções somente dos veículos de seu órgão,poderá estabelecer limites de alçada aos 
gestores  de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 
c) Gestor de Frota de Unidade/BaseOperacional: A unidade é uma sub divisão ou 
base operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou 
consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas 
tais competências via sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo 
usuário poderá ser gestor de frota de uma ou de grupo de unidades.
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Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individuais. 

3.1.5.3. Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com 
as parametrizações de valores realizadas conforme os níveis hierárquicos. 
3.1.5.4. Organizar cada Unidade por centros de custos, geridos por seus respectivos 
fiscais do contrato com a finalidade de: 
a) Distribuição da frota por Unidade; 
b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 
c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Programa/Unidade; 
d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 
3.1.5.5. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos 
usuários (logs); 
3.1.5.6. Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de 
alteração/inclusão/exclusão de registro no Sistema. 
3.1.5.7. Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias,em tempo real. 
3.1.5.8. Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos 
entre Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 
3.1.5.9. Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a 
intervenção da Contratada para a realização dos serviços/aquisição das peças para a Contratante 
através de parametrização prévia no sistema tecnológico (real time). 
3.1.5.10. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 
3.1.5.11. Conteroregistronobancodedadosdetodososveículoscomcamposparamarca,mo
delo, ano de fabricação, placas, chassis, Secretaria a que pertence, e outros indispensáveis para a 
transparênciaeidentificaçãodosreferidosveículos,sendoessesdadosdepreenchimentode caráter 
obrigatório; 
3.1.5.12. Conter,nas ordens de serviços,códigos de peças e códigos de serviços; 
3.1.5.13. Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar 
em branco os campos, que serão preenchidos pelas credenciadas; 
3.1.5.14. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 
upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção 
apropriada pela equipe especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do 
órgão/entidade contratante 
3.1.5.15. Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de 
serviços; 
3.1.5.16. Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada especifico 
visualize todas imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la no seu respectivo nível. 
3.1.5.16.1 Ter a função de auditoria nas OS, para que possamos encaminhar as OS com 
alguma dúvida técnica e ou operacional a uma equipe interna do órgão que executará a validação e 
ou a recomendação necessária para continuar com o processo. 
3.1.5.17. Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam 
por ele reprovados; 
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3.1.5.17.1 Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço e direcione 
para os estabelecimentos, que terá o trabalho de incluir os valores, e a partir desta etapa o mesmo 
possa executar as devidas cotações para a realização da manutenção atendendo o menor valor e 
tempo de execução, que será registrado em relatório; 
3.1.5.17.2 Ter a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de serviços 
pelas oficinas e estas somente podem ser abertas pelos gestores do contrato que direcionaram para 
a rede de oficinas da CONTRATADA; 
3.1.4.18. Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem ser 
classificadas 
independentementecomomecânica,elétrica,funilaria,motor,transmissãoedemaisitenspertinentes à 
manutenção veicular. A classificação deverá ser automatizada, sem a intervenção da oficina e ou do 
gestor; 
3.1.4.19. Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela Contratante. 
3.1.4.20. Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando 
o próprio sistema web. 
3.1.4.21. Permitir a criação de parâmetros como: 
a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 
b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 
c) Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias. 
d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças 
parametrizadas; 
3.1.4.22. Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente 
aos parâmetrosestabelecidos,como,tempodetrocadebaterias,pneus,correiadecomandodeválvulas, 
garantia,etc.; 
3.1.4.22. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca 
de correia 
dentada,depastilhadefreio,dediscodefreio,alinhamentoebalanceamento,eoutrosdefinidospelo 
gestor ou fiscal das Secretarias; 
3.1.4.23. Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizados por meio de 
aviso no sistema tecnológico, por e-mail e por SMS. 
3.1.4.24. Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas 
pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 
3.1.4.25. Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 
atendimento/serviçosprestadoscomnotaeestasestaremcomopreferenciaisnosistemaparapedido de 
orçamentos e ou cotações, além de trazer as características atendidas pela mesma, exemplo: 
serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 
3.1.4.26. Conter opção para informar inconsistência referente à Nota Fiscal inserida 
pelo estabelecimentocredenciadoviasistemapelosserviçosprestadose/oupeçasfornecidas; 
3.1.4.27. Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de 
finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
3.1.4.28. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo 
no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 
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3.1.4.29. Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de 
no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses 
orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a 
natureza do serviço 
3.1.4.30. O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 
3.1.4.31. O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento somado ao valor 
total das manutenções efetuadas no veículo nos últimos 12 meses for superior a 40% do valor venal 
do veículo, deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo 
Ordenador de despesas do órgão ou outro por ele formalmente designado. 
3.1.4.32. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio 
eletrônico no formato. PDF ou DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de 
operação dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e 
suficiente para a boa operação por parte dos usuários do sistema; 
3.1.4.33. O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, 
possibilitando-o obter informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 
3.1.4.34. Deixar disponibilizado em seu sistema a função técnica e layout técnico para 
executar integração com os nossos sistemas internos. 
3.1.4.35. Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) 

ou equipamento similar, devendo a CONTRATADA garantir que os dados dos veículos serão 

inseridos sem intervenção humana; 

3.1.4.36. O sistema deverá possuir funcionalidade que permita a configuração para 

que os pré-orçamentos sejam iniciados através do POS (Point of Sale) através da etiqueta 

denominada TAG com tecnologia de aproximação (RFID ou NFC), para inicialização da operação de 

orçamentos, assim a  contratante possuirá a garantia que o veículo irá se encontrar no 

estabelecimento credenciado. 

4. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE 

4.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e 
financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas 
com manutenção durante todo o período de vigência do Contrato. Estes relatórios poderão ser 
detalhados ou consolidados por: 
a) Período (dia, semana, mês,etc.); 
b) Veículo,unidadee/ousubunidade(formadopeloconjuntodeveículosalocadosnumauni
dadee/ou subunidade),órgãoouentidade(formadopeloconjuntodeveículosdetodassuasunidades); 
c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o 
histórico de manutenções realizadas em cada um deles; 
d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a 
evolução histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de 
veículo, bem como volume de gastos com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e 
município em determinado período; 

 

4.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, 
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deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos 
serviços: 
4.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa; 
4.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado; 
4.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro 
rodado; 
4.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 
4.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 
4.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 
4.2.7. Média de horas executadas; 
4.2.8. Custo médio por peça; 
4.2.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos; 
4.2.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, 
contendo total de peças e de serviços. 
4.2.11. Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da 
aprovação do orçamento até a disponibilização do veículo; 
4.2.12. Relatórios de inconsistências; 
4.2.13. Relatório de estabelecimentos credenciados; 
4.2.14. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 
4.2.15. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de 
uma determinada localidade; 
4.2.16. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 
4.2.17. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio 
gestor da 
CONTRATANTEcontendonomínimoasseguintesopçõesdepersonalização:Período(dia,semana, mês, 
etc.), veículo (placa, combustível, KM, prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade 
(formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade 
(formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento 
e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um deles, 
condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o 
estabelecimento credenciado e condutor/motorista que retirar o veículo na finalização de entrega 
pelo estabelecimento credenciado),valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também 
deverá permitir a nomeação de um nome a ser escolhido pela CONTRANATE e também deverá 
conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

4.2.14. Gráfico de consumo por secretaria/base referente ao mês anterior; 

 
4.1.11. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela CONTRATANTE, 

permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

5. IMPLANTAÇÃO 
5.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato, respeitada as seguintes atividades: 
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- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura do Contrato; 
- Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato; 
- Cadastramento dos Condutores: 05(cinco)dias contados do envio dos dados; 
- Cadastramento dos Gestores: 05(cinco) dias contados do envio dos dados; 
- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) dias contados do 
envio dos dados; 
- Disponibilização da Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos e Tabela 
Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos: 15 (quinze) dias contados da assinatura 
do Contrato; 
- Treinamento dos Condutores e Gestores:15(quinze) dias contados da assinatura do 
Contrato; 
- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura do 
Contrato; 
5.2. A frota de veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO possui 92 
veículos, sendo composta por: veículos leves e pesados e maquinários conforme ANEXO 3 – relação 
de veículos. 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DEPEÇAS 

6.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os 
estabelecimentos credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de 
guincho; 
6.2. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um 
orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para 
abertura da Ordem de Serviço. Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá 
conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 03 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE para 
fins de comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por 
oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço; 

 

6.2.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de uma oficina credenciada 

para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério de 

custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais; 

 

6.3. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de 
serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão 
de obra e de 
peças,descontonaspeças,paraaavaliaçãodaCONTRATANTE,queanalisaráosrespectivoscustos e a 
necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício; 
6.4. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e 
componentes originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de 
veículos da CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

 

6.5. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos 
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fiscais de cada Órgão ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que 
satisfaça os itens anteriores; 
6.6. Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-
benefício, será autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia; 
6.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da 
embalagem das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na 
Ordem de Serviço; 
6.8. Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação 
do serviço pela credenciada,desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no 
campo de observações da Ordem de Serviço. 

6.8.1. Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para realização de três cotações, o Gestor do 

Contrato deverá justificar a ausência no mesmo campo - observações. 

 

6.9. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 
 

7. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

7.1. Nos casos de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar procedimento contingencial, 24 (vinte e quatro) horas, sete dias por semana, 
por meio de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte 
da rede credenciada, do número da autorização de serviço a ser transcrito para formulário 
específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 
controle e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE. 
 
8. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS: 

8.1. A CONTRATADA deverá credenciar preferencialmente estabelecimentos 
especializados em 
serviçostécnicosdemanutençãodeveículosquedisponhamdosseguintesrequisitosmínimos: 
8.1.1. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva 
categoria de sua responsabilidade; 
8.1.2. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e de 
equipe técnica preferencialmente uniformizada; 
8.1.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas instalações; 
8.1.4. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego 
de técnica e ferramental adequados; 
8.1.5. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de 
funcionamento; 
8.1.6. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de 
acordo com as 
especificaçõesdefábricaerigorosaobservânciaaosdemaisdetalhesemanadose/ouaprovadospela 
CONTRATANTE; 
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8.1.7. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte 
adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
8.1.8. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em 
recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar 
que venha a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
substâncias que inviabilizam sua reciclagem,nos termos da Resolução CONAMA nº362, de 
23/06/2005,alterada pela Resolução CONAMA nº 450, DE 06/03/2012 e legislação correlata; 
8.1.9. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, 
através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que 
tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme Resolução CONAMA nº362, de23/06/2005, alterada pela 
Resolução CONAMA n. 450, DE 06/03/2012 e legislação correlata; 
8.1.10. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado 
não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 
órgão ambiental competente, conforme Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, alterada pela 
Resolução CONAMA nº 450, DE 06/03/2012 e legislação correlata. 
8.1.11. Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a 
oficina erá descredenciada. 

9. DOS PREÇOS PRATICADOS PARA OSERVIÇO 

9.1 Os serviços serão executados com observância as condições de tempos e valores constantes 
nas tabelas e ferramentas abaixo citadas, que deverão ser fornecidas à CONTRATANTE pela 
CONTRATADA após a assinatura do(s) instrumento(s) contratual (is). 
a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para os 
serviços de mão de obra; (Exemplo: SUIV, ÓRION,AUDATEX) 
b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelos 
fabricantes dos veículos. (Exemplo: SUIV, ÓRION,AUDATEX) 

10. DA EQUIPE ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DAMANUTENÇÃO 

10.1. A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com conhecimentos 
eexperiência em manutenção veicular para treinamento e atendimento aos gestores e usuários 
dos órgão/entidade CONTRATANTE, sendo de sua competência: 
10.1.1. Orientar o gestor da frota na realização das manutenções, com base no 
manual do fabricante,o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 
 
10.1.2. Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção. 
10.1.3. Avisar com antecedência via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato 
telefônico; ao gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a manutenção preventiva de veículo, 
de acordo com o plano de manutenção desenvolvido, incluindo a quilometragem e/ou data, e as 
peças/serviços necessários; 
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10.1.4. Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem seguidos 
para manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, serviço de reboque/guincho, bem 
como em caso de sinistro; 
10.1.5. Direcionar os veículos preferencialmente para as oficinas e estabelecimentos 
da rede credenciada mais próximos. 
10.1.6. Direcionar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que tenham 
disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização da manutenção nos tempos previstos nesse 
Edital; 

10.1.7. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload 
de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção apropriada 
pela equipe especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade 
contratante. 

10.1.8. Realizar via sistema de gestão, a cotação eletrônica de preços em oficinas e 
estabelecimentos distintos da rede credenciada a fim de se obter, no mínimo, 03 (três) orçamentos para 
cada item/peça e serviços da manutenção passível de serrealizada; 

10.1.9. Negociarpontualmente,casosejanecessário,cadaitem/serviçodoorçamentoco
m as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A negociação deverá ser feita a partir dos 
preços oficiais das peças, componentes, acessórios e materiais com a aplicação do desconto 
presente na proposta comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da hora/homem 
também constantes da proposta comercial final da CONTRATADA. A equipe especializa da deverá 
negociar com a rede credenciada com a finalidade de reduzir os referidos valores e alcançar o 
melhor orçamento para a Administração; 
10.1.10. Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, a 
combinação econômica de menor valor ou melhor custo/benefício, acompanha do de todas as 
cotações realizadas, assim como as comprovações de economicidade, tanto para peças quanto para 
serviços; 
10.1.11. Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do 
veículo pela oficina/estabelecimento ao servidor do órgão/entidade CONTRATANTE; 
10.1.12. Orientarosgestoresdosórgãos/entidadessobreosprocedimentosdeaprovaçãon
osistema de gestão; 
10.1.13. Acompanhar as garantias das peças, componentes, acessórios, materiais e 
serviços realizados pela rede credenciada e solicitar junto a esta a reparação das mercadorias e 
serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo 
gestor da frota dos órgãos/entidades contratantes, sem quaisquer ônus a estes. 
10.1.14. A equipe especializada deve ser formada por profissionais EXCLUSIVOS e 
devidamente capacitados. 
10.1.15. Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA (Preposto), 
para, juntamente com a equipe gestora da CONTRATANTE,em quaisquer assuntos condizentes com 
a Ata de Registro de Preços/Contrato. 
10.1.16.  

11. DO ORÇAMENTO E PRAZO 

11.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá 
expedir um orçamento contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do 
veículo, para então proceder-se a abertura da Ordem de Serviço; 
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11.2. A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será 
composta pelas discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de 
execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data 
de entrada e saída do veículo; 
11.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas a toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE, 

11.4 Os serviços de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, deverão ser disponibilizados 

em todo o território nacional por meio dos canais disponibilizados pela CONTRATADA, especialmente 

através atendimento via SAC (Central de Atendimento) e/ou sistema tecnológico; 

11.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 
11.6. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do 
fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação 
da CONTRATANTE; 

 

12. DOS TESTES DE FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

12.1. Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 
1º lugar, para apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, onde 
será analisado, a  simulação em tempo de execução de cada funcionalidade exigida pelo presente 
Termo de Referência, pela comissão de avaliação nomeada pela Administração Municipal. 
12.2. Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários e os módulos 
do Software devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob pena de desclassificação. 
12.3. A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério 
da Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao 
encerramento daquela. 
12.4. A Contratante se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores 
das Secretarias de Infra estrutura, Secretaria de Saúde e Secretaria Municipal de Administração para 
avaliação do software. 
12.5. É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante 
provisoriamente vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo os 
mesmos se manifestar em momento oportuno. 
12.6. Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos 
cidadãos. Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até 
que se finde a Demonstração. 
12.7. Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de 
Avaliação de Amostra do Software. 
12.8. Será exigido da empresa proponente na avaliação do software o atendimento de 
100% dos requisitos discriminados no presente Termo de Referência. 

 

12.9. NahipótesedonãoatendimentoaosrequisitosdiscriminadosnopresenteTermodeRef
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erência pela empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa 
licitante subsequente, na ordem de classificação, para que, se habilitada, se submeta à respectiva 
avaliação técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e 
assim sucessivamente,atéaapuraçãodosoftwarequeatendatodasasexigênciasdoTermodeReferência. 

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS ITENS 

 
1. DO PAGAMENTO DOS ESTABALECIMENTOS 
1. A CONTRATADA é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o 
pagamento da 
CONTRATANTE,referentesaosgastos,ficandoclaroqueaCONTRATANTEnãorespondesolidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 
2. TREINAMENTO DOS CONDUTORES EGESTORES 

2.1 A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de 
capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema; 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DACONTRATADA: 

3.1. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a 
prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento em manutenções de veículos, cabe à 
CONTRATADA: 
3.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade 
com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 
3.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das 
manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não 
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
3.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as documentações que culminaram em sua habilitação e qualificação 
na fase da licitação. 
3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 
3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
3.1.6. Designar preposto para representar A CONTRATADA na execução do Contrato. 
3.1.7. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os 
condutores e gestor (es) envolvidos na utilização do Sistema. 
3.1.8. Não credenciar os estabelecimentos que estejam sancionados pelo não 
cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB e os 
credenciados que estiverem nessas condições de irregularidade, providenciar o descredenciamento. 

 

3.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada e 
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substituição de estabelecimentos credenciados
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3.1.10. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 
substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 
3.1.11. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente 
ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços. 
3.1.12. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico 
(website) da Contratada, 
semprequehouverainclusãodenovosestabelecimentosjuntoàrededaContratada. 
3.1.13. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de 
estabelecimento, no prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja o 
número mínimo de estabelecimentos exigidos em edital; 
3.1.14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 
fornecimento de peças e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 
3.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DACONTRATANTE: 

4.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 
obrigações do Contratante: 
4.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do Contrato, o cadastro completo 
e atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver. 
4.1.2. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis da data de início da execução dos mesmos. 
4.1.3. Indicar,formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 
execução contratual. 
4.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente 
designados, 
verificandosenodesenvolvimentodostrabalhosestãosendocumpridososserviçoseespecificações 
previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no Contrato, de forma satisfatória, e 
documentando as ocorrências. 
4.1.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da 
CONTRATADA e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a 
tempo. 
4.1.6. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
4.1.7. Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para 
reuniões sempre que necessário. 
4.1.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento, 
aquisição e/ou de Serviço e da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada, faturada 
em nome do efetivo adquirente/consumidor. 
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4.1.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo 
pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas. 

 
 
5. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS: 

5.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços,à CONTRATANTEéreservadoodireitode,semquedequalquerformarestrinjaaplenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por prepostos designados, para isso: 

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando 
avaliação periódica; 
b) Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o 
equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à 
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sansões disciplinadas em contrato. 
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ANEXO 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Pregão Eletrônico nº.021/2022 

 

Dados do Fornecedor: 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

E-mail: 

 

 

Gerenciamento das Manutenções Preventivas e Corretivas  

 
Valor estimado para 12 (doze) meses: Valor dos gastos com manutenções preventivas, 
corretivas e peças é de XXXXXXXXXXX conforme planilha abaixo: 

 

DESCRIÇÃO VALOR ANUAL 

Manutenção Preventiva, Corretiva e Peças. R$ 

Valor total sem incidência da taxa de administração R$ 

Taxa de Retenção % 

Taxa de Administração % 

Valor total com incidência da taxa de administração R$ 

2. A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, a título de taxa de 
administração o percentual indicado nesta proposta que incidirá sobre o volume dos produtos e 
serviços consumidos. 
3. O valor disponibilizado, o qual será firmado com a CONTRATADA é apenas 
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estimado, podendo não ser utilizado na sua totalidade. 
4. Prazo de Validade da Proposta: dias (mínimo 60dias); 
5. Condições de Pagamento: Conforme especificado em Edital; 
6. Prazo de Entrega: Conforme especificado em Edital; 
7. Declarações: Conforme especificado em Edital. 
a) Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as 
cláusulas e condiçãodoEditaldePregãoPresencialrelativoàlicitaçãosupra,bemcomo,àsdisposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações complementares. 
b) Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos 
os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

Notas: 

● O valor da taxa de administração, constante da planilha proposta deverá ser 
ofertado em percentual. O percentual poderá ser ofertado em até 2 casas após a 
vírgula(0,00%).As licitantes poderão ofertar taxa de administração positiva, negativa ou de valor 
zero. 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO 3 – RELAÇÃO VEÍCULOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

CZA-0014 MARCOPOLO VOLARE W8 2008/2007 DIESEL, DIESEL S10 MICRO ÔNIBUS 

CZA-0023 CHEVROLET CLASSIC LS 2011/2010 GASOLINA, ALCOOL LEVE 

CZA-0024 CHEVROLET CLASSIC LS 2011/2010 GASOLINA, ALCOOL LEVE 

GEM-2041 FIAT TORO 2017/2018 DIESEL S10 LEVE 

HHX-3913 FIAT FIORINO 2008/2008 GASOLINA, ALCOOL LEVE 

XXX-0020 TROY BILT 14 OHP4TEMPS 2019/2020 GASOLINA LEVE 

XXX-0021 MERCEDES BENZ ORE-02 2019/2019 DIESEL ÔNIBUS 

CUI8J59 CITROEN FURGÃO PACK 2020/2021 DIESEL S10 JUMPY FURGÃO PACK 

DEU9H27 RENAULT MASTER FUR L3H2 2020/2021 DIESEL S10 VAN 

BKU0E57 RENAULT MASTER FUR L3H2 2021/2021 DIESEL, DIESEL S10 VAN 

XXX-0043 CHEVROLET ONIX PLUS 1.0 2021/2022 GASOLINA, ALCOOL LEVE 

CZA-0020 MERCEDES BENZ 
MARCOPOLO 
VOLARE 

2010/2010 DIESEL MICRO ÔNIBUS 

DJM-7809 VOLKSWAGEN MASCA GRANMINI 2014/2013 DIESEL, DIESEL S10 MICRO ÔNIBUS 

EEF-7906 MERCEDES BENZ MARCOPOLO VICINO 2010/2009 DIESEL MICRO ÔNIBUS 

FGX-3445 VOLKSWAGEN 15.190 EOD ORE 2012/2012 DIESEL ÔNIBUS 

GAA-3125 VOLKSWAGEN 15.190 EOD ORE 2020/2021 DIESEL S10, DIESEL ÔNIBUS 

XXX-0034 MERCEDES BENZ MARCOPOLO ORE-02 2020/2019 DIESEL, DIESEL S10 ÔNIBUS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

APT-0887 VOLKSWAGEN KOMBI 2008/2008  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

DSN-2922 FORD FUSIONSEL 2006/2006  GASOLINA LEVE 

FYA-0724 FIAT 
WEEKEND 
ADVENTURE 

2015/2015  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

GAC-5816 CHERY CELER 2015/2015  GASOLINA, ALCOOL UTILITÁRIO 

GHF1G45 VOLKSWAGEN GOL    GASOLINA, ALCOOL INDISPONÍVEL 

GIL-8296 CHEVROLET PRISMA LT 2019/2018  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

 

SECRETARIA DE GABINETE 
 

PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

CZA-0018 FORD ECOESPOT 2009/2009  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

EXR-2016 HONDA CIVIC 2019/2019  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

FGX-3452 FIAT UNO MILLE WAY 2013/2013  GASOLINA, ALCOOL LEVE 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

BFX-2281 HONDA NXR 150 2008/2008  GASOLINA LEVE 

CZA-0019 VOLKSWAGEN 13-180 2009/2010  DIESEL, DIESEL S10 CAMINHÃO 

FGX-1409 FIAT UNO ECONOMY 2014/2014  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

FGX-3449 FORD CARGO 2423 2013/2013  DIESEL S10, DIESEL CAMINHÃO  

FGX-3450 VOLKSWAGEN 13.190 CRM 4X2 2012/2012  DIESEL, DIESEL S10 CAMINHÃO 

FGX-3451 FIAT 
UNO MILLE 
ECONOMY 

2013/2013  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

FJQ-1769 CHEVROLET S10 LS 2015/2015  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

FON-6637 VOLKSWAGEN VW/8 160 DRC 4X2 2016/2017  DIESEL S10, DIESEL CAMINHÃO 

FPG-2250 MITSUBISHI L200 GLX 2015/2014  DIESEL, DIESEL S10 LEVE 

FQM-8473 HONDA NXR 150 2014/2013  GASOLINA MOTO 

GAP-7130 IVECO VERTIS 90V18 2015/2015  DIESEL S10 CAMINHÃO  

MHZ-3763 HONDA NXR 150 2010/2010  GASOLINA MOTO 

XXX-0004 LSTRACTOR AG LS PLUS 90 2017/2018  DIESEL, DIESEL S10 PESADO 

XXX-0005 LSTRACTOR AG LS PLUS 80 4X4 2018/2018  DIESEL S10 PESADO 

XXX-0006 AGRITECH 1250 2013/2013  DIESEL, DIESEL S10 PESADO 

XXX-0007 FORD 4610    DIESEL TRATOR 

XXX-0008 MASSEY FERGUSON 4275    DIESEL, DIESEL S10 TRATOR 

FUI 2151 FORD 
EB2EF98 CARGO 
1519 

2018/2019  DIESEL S10 CAMINHÃO 

XXX-0040 YANMAR SOLIS 90 RX 2020/2021  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0042 NEW HOLLAND 
TRATOR AGRICOLA 
7630 

2020/2020  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0044 FOTON 
CAMINHONETE 
FOTON 3.5.11 

2021/2021  DIESEL S10 LEVE 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

ARY-4191 CHEVROLET CELTA LIFE 4P 2010/2009  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

CZA-0010 VOLKSWAGEN FOX 2006/2005  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

CZA-0029 VOLKSWAGEN GOL G4 2013/2012  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

DJL-4525 FIAT DUCATOMINIBUS 2012/2011  DIESEL PESADO 

DJL-4876 MERCEDES BENZ SPRINT ROTAN 2014/2013  DIESEL S10 AMBULÂNCIA 

DJM-7536 FIAT DUCATOMINIBUS 2013/2014  DIESEL S10, DIESEL VAN 

DJP-2936 CHEVROLET MONTANA ENGESIG 2006/2005  GASOLINA, ALCOOL INDISPONÍVEL 

DJP-6110 FIAT DUCATOMINIBUS 2008/2007  DIESEL PESADO 

ECM-1161 PEUGEOT EUROLAF 2019/2019  DIESEL S10 VAN 

EEF-2960 FIAT DUCATOMINIBUS 2010/2009  DIESEL PESADO 

ELN-6870 RENAULT MASTER 2018/2019  DIESEL S10 VAN 

EWE6C63 RENAULT MASTER L2 2020/2021  DIESEL S10 AMBULÂNCIA 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 

Departamento de Compras de Licitações 

 

 

FCU-1887 PEUGEOT 
BOXER GREENCAR 
AM05 

2014/2014  DIESEL S10 AMBULÂNCIA 

FGX-3447 IVECO 
CAR/CAMINHÃO 
FURGÃO 

2011/2012  DIESEL S10, DIESEL AMBULÂNCIA  

FRC-2043 FIAT DUCATOMINIBUS 2014/2014  DIESEL INDISPONÍVEL 

FTP-2770 VOLKSWAGEN SAVEIRO 2014/2014  GASOLINA, ALCOOL UTILITÁRIO 

GIF-8065 MITSUBISHI L200 2017/2018  DIESEL S10 PESADO 

EMC4G85 VOLKSWAGEN VOYAGE 2019/2020  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

GAW5H25 PEUGEOT AMBULANCIA 2019/2019  DIESEL S10 AMBULÂNCIA 

DJL 4876 MERCEDES BENZ SPRINTER    DIESEL INDISPONÍVEL 

GEO1G45 CHEVROLET S10 2020/2020  DIESEL S10 LEVE 

 
SECRETARIA DE OBRAS 

 

PLACA Marca Modelo Ano Combustível Tipo 

AFQ-4691 FORD FORD 14000 1995/1995  DIESEL, DIESEL S10 CAMINHÃO 

AQL-3547 FIAT UNO MILLE FIRE 2010/2011  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

BVZ-0107 TOYOTA 
HILUX 4CD DUPLA 
SR5 

1997/1998  DIESEL PESADO 

CZA-0017 CHEVROLET CLASSIC LIFE 2010/2011  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

CZA-0031 PEUGEOT PARTMARIMAR 2011/2011  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

DIB-9850 FORD CARGO TRACADO 2018/2019  DIESEL S10, DIESEL CAMINHÃO 

DJP-1544 FORD 
RANGER XL 
ABERTA 

2007/2008  DIESEL LEVE 

EEF-2978 FIAT 
DOBLOROTAN 
AMB2 

2009/2009  GASOLINA, ALCOOL LEVE 

FGX-3453 INTERNACIONAL BASCULANTE 2014/2014  DIESEL S10, DIESEL CAMINHÃO 

XXX-0010 FIATALLIS AS90 2004/2005  DIESEL PESADO 

XXX-0011 JCB JS210-448 2017/2017  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0012 CATERPILLAR PA CARREGADEIRA 1989/1990  DIESEL PESADO 

XXX-0047 CHANGHAJ 
PA CARREGADEIRA 
LW300 KV 

2021/2021  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0046 XCMG 
RETRO 
ESCAVADEIRA 
XT870BR-I 

2021/2021  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0014 NEW HOLLAND PATROL 2017/2018  DIESEL S10, DIESEL PESADO 

XXX-0015 JCB 3C 1998/1990  DIESEL, DIESEL S10 PESADO 

XXX-0016 VOLVO BL60B 2000/2001  DIESEL PESADO 

XXX-0027 STIHL ROCADEIRA    GASOLINA INDISPONÍVEL 

XXX-0028 STIHL ROCADEIRA    GASOLINA INDISPONÍVEL 

XXX-0030 STIHL ROCADEIRA    GASOLINA INDISPONÍVEL 

XXX-0031 CARTEN ROCADEIRA 2021/2021  GASOLINA LEVE 

XXX-0032 MOTOMIL BETORNEIRA 1997/1987  DIESEL LEVE 

XXX-0033 STIHL MOTOSSERRA 2008/2008  GASOLINA LEVE 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

____________________________ (nome da empresa), com sede na 

_________________________ (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, vem através de seu representante legal abaixo assinado, com 

fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de 

dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declaro ainda ter conhecimento dos termos na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Eletrônico nº 021/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 

BARRA DO TURVO. Declaro ainda, que no decorrer do último mês não houve o 

desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em nenhumas 

das situações previstas no artigo 3º, § 4º, Incisos I a X, da Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006 (artigo 3º. § 6º, Lei Complementar nº 123/06). 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

Em ______ de ________________ de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

 

Eu _______________________________________ (nome completo), representante 

legal da empresa _____________________________________ (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar no, Pregão Eletrônico nº 021/2022, DECLARO: 

 

 Declaro, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, 

não havendo fato impeditivo à sua habilitação; 

 Declaro, com relação ao que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de 

março de 1998,que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

 Declaro a inexistência de fato impeditivo quanto à: participação em licitação e 

impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, nos termos do 

artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02; e participação em 

licitação ou contratação com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos 

termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula nº 51 do TCESP); 

 Declaro ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no Edital acima 

referido para cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

 Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público municipal da ativa; 

 Declaro que eu _________________CPF Nº _______________(Representante 

Legal) da empresa _________________, assinarei o Contrato e Termo de Ciência e 

Notificação. 

 Dados bancários da empresa, como: Banco ________ agência: _______ e conta 

corrente:______ 

 Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Nº.008/2022 

da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, que a 

empresa...............................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 Declaro para os Devidos fins que, a empresa 

___________________________________, bem com os seus sócios e ou 

administradores_____________________ (qualificação completa), não há qualquer tipo de 

pena de proibição em contratar com o poder público em qualquer esfera, conforme 

determina o artigo 12 da lei 8.429/92. 
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Em ______ de ________________ de 2022. 

 

_________________________ 

_________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 021/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento de transações comerciais 

com rede de estabelecimentos credenciados objetivando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização de orçamento de 

materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para atendimento da 

frota de veículos e equipamentos operacionais. Todas as transações devem ser 

operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema 

Informatizado via WEB. 

 

Aos ____dias do mês de______do ano de Dois Mil e_____________ (20___), pelo 

presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO-SP, com sede àAvenida 21 de 

Março, nº 304, Centro, Barra do Turvo - SP, CEP: 11.955-000, inscrita no CNPJ sob 

o n. º 46.634.317/0001-80, representada pelo seu prefeito municipal, o Senhor  

Jefferson Luiz Martins, brasileiro, casado, portador do RG. nº ______, inscrito no 

CPF/MF sob o nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo do 

representante da contratante) neste Município de Barra do Turvo-SP, neste ato 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _____________, CNPJ 

sob o nº _______ localizada à (endereçocompleto e telefone da contratada), 

neste ato representada por ______________, CPF, RG, residente e domiciliado (a) 

a (endereço completo do responsável que irá assinar o termo de contrato), 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. -O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para gerenciamento 

de transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados objetivando a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais e serviços especializados de manutenção 

veicular, para atendimento da frota de veículos e equipamentos operacionais. Todas 

as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e 

operação de Sistema Informatizado via WEB. 
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Sendo: 

 

DESCRIÇÃO VALOR ANUAL 

Manutenção Preventiva, Corretiva e Peças R$ 

Valor total sem incidência da taxa de 

administração 

R$ 

Taxa de Retenção % 

Taxa de Administração % 

Valor total com incidência da taxa de 
administração 

R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

3.1. - Or.: 02.10.01.10.302.0014.1039.4.4.90.52 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida 

pela Autorização dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, desde que seja mais vantajoso para a Administração, limitado a 60 

(sessenta) meses, nos termos do Artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

4.2. O término da vigência deste contrato, não desobriga a CONTRATADA e 

CONTRATANTE no cumprimento das condições estabelecidas no termo de 

referência, em especial. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA 

ENTREGA 

 

5.1. Para prestação do serviço a CONTRATADA deverá implantar e 
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operacionalizar, junta a CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de 
produção web, que possibilite o acompanhamento da aquisição do objeto desta 
licitação em uma rede credenciada, propiciando a CONTRATANTE gestão e 
controle detalhado das informações, conforme especificados no Termo de 
Referência.  
 
5.1.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o constante do Anexo I – 
Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

6.1. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e 

fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e 

o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, 

determinar a substituição, assim também, como sua complementação, caso não 

estejam em números efetivamente contratados.  

 

6.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

6.3. Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento do(s) produto(s), objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de 

Frota através dos seu Secretário ou pessoa responsável por ele indicado, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos seus fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral e controle. 

 

6.4. Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições:  

 

c) Ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer 

imperfeições ou desacordos com as especificações e exigências do edital; 

 

d) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 

impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.  

 

6.5. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

6.6. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação dos itens, 

a Prefeituranotificará imediatamente a Contratada, para que a troca ocorra no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo 

para a rescisão do contrato, assim também como possível aplicação de penalidades. 
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6.7. Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e 

despachos inerentes aos itens a serem substituídos. 

 

6.8. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

6.9. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não 

houver se manifestado quanto à recusa dela. 

 

6.10. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do 

funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá 

encaminhá-la para pagamento junto a Secretaria Municipal de Fazenda e 

Orçamento. Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, 

e a nota fiscal será devolvida à Contratada. 

 

6.11. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às 

expensas da CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou 

substituição em prazo fixado pela PREFEITURA. 

 

6.12. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes 

de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo 

interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou 

o recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRATADA das obrigações de 

reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 

 

6.13. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de 

pagamento, voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo 

for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal interrupção, independentemente 

do número de vezes que o objeto for recusado no recebimento provisório e houver a 

necessidade de sua substituição. 

 

6.14. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o serviço fornecido venha causar a 

PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 

6.15. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da 

PREFEITURA. 
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6.16. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto 

licitado, não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no 

Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 

correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

6.17. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções 

relacionados à quantidade e qualidade dos produtos contratados. 

 

6.18. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATADA 

poderá: 

 

d) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

e) Na hipótese de substituição/complementação, a CONTRATADA deverá fazê-

la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

 

f) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

 

7.1. - O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e 

aparentes ou defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias 

expensas, sob pena de incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por 

todos os encargos decorrentes disso. 

 

7.2. - Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

7.3. - No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código 

de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue, no local a 

ser indicado pela Secretaria interessada. O documento fiscal deverá ser do 

estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota do Empenho. 

 

8.3. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento do objeto deste pregão. 

 

8.4. A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do 

recebimento do objeto por parte da Contratante. 

 

8.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

8.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 

qualquer incidência de correção monetária. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

9.1. Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de 

que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

9.2. Havendo prorrogação de contrato, o preço poderá será reajustado a partir do 

13º (décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, 

tomando-se por base o índice vigente do mês da apresentação da proposta em 

relação ao do mês do reajustamento devido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

10.1. - Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente 

PREGÃO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.1. DOS DIREITOS 

 

11.1.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 

prazo convencionados. 

 

11.2. DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

g) Efetuar o pagamento ajustado;  

 

h) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 

 

i) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o 

fornecimento dos produtos; 

 

j) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua 

correção; 

 

k) Acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação do(s) produto(s); 

 

l) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

 

11.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

q) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e 

condições do Edital de licitação, responsabilizando-se pela exatidão do 

fornecimento, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os 

defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

 

r) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, 

durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 

 

s) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 
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t) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

u) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de 

cumprimento e responsabilidade exclusivas da Contratada, devendo esta apresentar 

durante a execução dos contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 

trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura;  

 

v) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do 

Contrato; 

 

w) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

 

x) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel cumprimento do 

objeto licitado; 

 

y) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

 

z) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações, caso ocorram; 

 

aa) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e 

Contrato;  

 

bb) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 

produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições editalícias; 

 

cc) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

 

dd)  A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
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Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 

sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato; 

 

ee)  Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são de 

cumprimento e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA; 

 

ff) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

Contrato, facultada a supressão além desse limite; (quando for o caso). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município e será descredenciada do cadastro municipal, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

 

12.1.1. apresentar documentação falsa; 

 

12.1.2. fraudar a execução do contrato;  

 

12.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.1.4. cometer fraude fiscal; ou  

 

12.1.5. fizer declaração falsa.  

 

12.2. Para os fins do item 12.1.3., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

 

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; 

e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, 

ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

 

12.3.1.  Advertência; 
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12.3.2.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal de Barra do Turvo, por prazo não superior 

a dois anos;  

 

12.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou  

 

12.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Município, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.  

 

12.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita a 

multa equivalente a 1% (um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, 

por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.  

 

12.4.1.  Considera-se inexecução parcial, entre outros, o atraso injustificado no 

prazo de entrega até o limite de 20 (vinte) dias.  

 

12.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa 

de, no máximo, 20% (vinte por cento) do valor empenhado.  

 

12.5.1.  Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no 

prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias.  

 

12.6. O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da garantia 

exigida na Cláusula Sétima (Da Garantia), sujeitará a CONTRATADA à multa de 

até 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

 

12.7. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

 

12.7.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial.  
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12.7.2.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa e cobrado judicialmente.  

 

12.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.  

 

12.9. Nenhuma sanção será aplicada sem a observância do devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 

definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.  

 

12.9.1.  O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  

 

12.9.2.  A Sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação.  

 

12.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 

(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 

cadastro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

13.2. - O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e  

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
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13.3. - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na 

assunção dos produtos pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

13.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos 

casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

 

14.1. - O presente Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 008/2022e à 

proposta da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se 

transcrito estivessem literalmente. 

 

15. DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 

Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer 

no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua 

eficácia. 

 

16. DÉCIMA QUINTA (DO FORO) –  

16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Jacupiranga/SP, excluído qualquer 

outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Barra do Turvo-SP, ....  de ......................de  2022. 

 

Contratante: 

 

Contratado: 

 

Testemunhas: 

________________________    _______________________ 

Nome      Nome 

RG      RG 
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ANEXO VI DO TERMO DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.         /2022 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: 
______________________________________________________ 
CONTRATADO: 
_______________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE 
ORIGEM):___________________________________________ 
OBJETO: 
______________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail (*):______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 

Departamento de Compras de Licitações 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 

Comercial: 
 

Inscrição 

Estadual: 
 

Representante 

Legal: 
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:(   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico daBLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 

que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 

de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -Bolsa de Licitações 

do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 

de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos 

e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações daBLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 

da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 

ocorrida. 

 

 

Local e data:  

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI-A 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 

de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 

Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 

ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o 

necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 

assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a 
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sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de 

sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

Local e data:  _________ 

 

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@barradoturvo.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br 
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 

Departamento de Compras de Licitações 

 

 

 

 

ANEXO VII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR) 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento 

de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços 

de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da 

BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 

de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 

arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 

representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 

dos custos de uso do sistema daBLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
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Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 

contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em 

seus expressos termos. 

 

Local e data: 

_______________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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